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as Comissu", [*, oorV
José Josué de Lima" a Sala de reunião
das Comissôes Permanentes da Câmara
Municipal, localizada na Sede
Administrativa, e dá outras proviciências.

A CÂMARA MUNICIPAL DO BONlTo, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada "Sala das Comissões Vereador José Josué de Lima" a sala

de reunião das ComissÕes Permanentes, localizada na Sede Administrativa da

Câmara Municipal de Bonito/PE.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, em 13 de maio de 2A21.

idente da Câmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DO BONITO.PE
CASA LEÔNIDAS VILA NOVA
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Sr. Josué

Para falar do Sr. Josué, Precisamos

lembrar bem da figura pacata, honesta, de

amigos e de fala mansa e pausada' Sua

casa na Avenida Joaquim Nabuco era o

encontro da família de Dr. Lourival e daS

alunas do Magistério do colégio Nossa

senhora da Gonceição. sua venda ao lado

da casa abrigava os amigos que sentavam

em caixotes no final da manhã e no por do

sol para expressarem em suas falas o

cotidiano da vida bonitense'

Hospitaleiro, político, homem que amava

suas raízes e delas se orgulhava. senhor

Josué era manso no falar e no andar'

casado com Dona Lenita a qual chamava

de Nita, esposo dedicado, Parceiro'

cúmplice. Que sentavam lado a lado para



conversar sobre SuaS vidas, SeuS filhos' e

futuro.

Decisões tomadas Pelos dois

pacificamente e amorosamente. Para SuaS

caminhadâs, e viagens Para Caruaru,

Sempre Se arrumava. Colocava Seu chapéu

e seu paletó nos dias frios, chamava

carinhosamente "Nita". E os dois saiam

pelas ruas lado a lado. Um casal que nunca

alterava a voz ou falava negativamente'

viviam um verdadeiro compartilhar de

atitudes e decisões. Decisões

principalmente pelas filhas. Pai amoroso e

carinhoso, 9uê não media esforços para

dar o melhor. E as mesmas falavam com o

pai todos os assuntos sobre a vida pessoal

e profissional. O que Pensavam e

desejavam. E ele acatava'



o importante era suas filhas felizes e

realizadas. Seus filhos já homem formados

quando chegava de viagem o

caminhoneiro, e o conhecido Papa Fina

após os trabalhos.

o que temos para dizer desse homem é

que a política, a amizade, a paternidade só

fizeram fortalecer os laços afetivos e

morais de um grande Gidadão bonitense'



PARECER COMTSSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO No 01812*:1

Denornina "Sa/a das Comi'ssões Vereador Jasé
Josué de Lima" a Sa/a de reunião das
Comissôes PermanenÍes da Câmara MunicipaÍ,
localizada na Sede Adminístrativa. e dá autras
providências.
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I- DO RELATORIO .$$f(
O presente Parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei no 00912021, de

13 de maio de 2A21, de autoria do vereador Par.rio Sergio Silva {Paulinho de Devá),

que denomina a Sala de reuniáo das Comissões Permanentes da Câmara

Municipal, localizada na Sede Administrativa de "Sala das CcmissÕes Vereador Jasé

Josué de Lima".

Decorrido o prazo regimental sem que fossem apresentados Emendas ou

substitutivos, esta Relatoria, em conformidade cCIm o art. 132 do Regimento lnterno

desta Casa Legislativa, manifesta à sua opinião com relação aos aspectos afetos a

esta Comissão.

il - DO VOTO

Atendendo ao que dispÕe o art..221, do Regimento lnterno deste Poder

Legislativo, e analisando atentamente o conteúdo e a iniciativa do Projeto de Lei ora

em discussão, constatamos que o mesrno atende aos requisitos previstos no aú.

acima mencionado e nos demais atos normativos que regem à matéria.
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Conforme exigência regimental, verificamos que o Projeto em destaque

atende de forrna clara aos requisitos de constitucionaiidade, legalidade e juridicidade

previstas no art. acima rnencionado, pois, não afronta à Constituição Federal e

Estadual, nâo contraria quaisquer leis que inteErarn o nosso ordenamento jurídico.

bem como, não vai de encontro aos princípios gerais do Direito.

Na justificativa, o vereador informa que o homenageado foi vereador eleito na

Cidade de Bonito/PE nos anos de 1963 e 1973 sendo o mesmo Presiciente da

Câmara no seu segundo mandato de 1973 -1975 ficando marcado pelo seu caráter

e amor ao proximo.

III _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Relatoria manifesta-se de forma favorável pela

aprovação do Projeto de Lei que aqui se refere, da forma em que nos foi

apresentado.

Sala das Comissões, em 22 dejunho de 2ü21.

coMrssÃo DE JUsrÇA E REDAÇÃO:

Divaldo José da Silva
Membro

Ítalo Damasceno cabrai de Andrade
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